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DECADENCIA. DECISAO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATERIA.
APLICACAO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O Superior
Tribunal de Justica - STJ, em acordao submetido ao regime do artigo 543-C
do CPC definiu que, na hipdtese de nao haver antecipacdo do pagamento do
imposto, o prazo decadencial serd contado a partir do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado,
conforme prevé o art. 173, I do CTN e, na hipdtese de ter havido antecipagao

de pagamento, o dies a quo serd a data do fato gerador, nos termos do art.
150, § 4° do CTN. (Recurso Especial n® 973.733)

Por for¢a do art. 62-A do anexo II do RICARF, as decisdes definitivas
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
Justica, em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos
543-B e 543-C da Lein® 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Codigo de Processo
Civil) deverao ser reproduzidas nos julgamentos do CARF.

Em relagdo ao fato gerador ocorrido em 31/12/2002, tendo havido
antecipacdo de pagamento, o término do prazo qiiinqlienal se da em
31/12/2007.

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, DAR

provimento ao recurso.

Assinatura digital
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 Exercício: 2003
 DECADÊNCIA. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. APLICAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. O Superior Tribunal de Justiça - STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC definiu que, na hipótese de não haver antecipação do pagamento do imposto, o prazo decadencial será contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o art. 173, I do CTN e, na hipótese de ter havido antecipação de pagamento, o dies a quo será a data do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. (Recurso Especial nº 973.733)
 Por força do art. 62-A do anexo II do RICARF, as decisões definitivas proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) deverão ser reproduzidas nos julgamentos do CARF. 
 Em relação ao fato gerador ocorrido em 31/12/2002, tendo havido antecipação de pagamento, o término do prazo qüinqüenal se dá em 31/12/2007.
 Recurso provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso. 
 
 Assinatura digital
 Maria Helena Cotta Cardozo � Presidente 
 
 Assinatura digital
 Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
 
 EDITADO EM: 10/09/2012
 Participaram da sessão: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Pedro Paulo Pereira Barbosa (Relator), Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe, e Rayana Alves de Oliveira França. Ausente momentaneamente o Conselheiro GUSTAVO LIAN HADDAD. 
 
 
  LUIZ OTAVIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA interpôs recurso voluntário contra acórdão da DRJ-BELÉM/PA (fls. 28) que julgou procedente lançamento, formalizado por meio do auto de infração de fls. 11/15, para exigência de Imposto sobre Renda de Pessoa Física � IRPF - suplementar, referente ao exercício de 2003, no valor de R$ 10.753,34, acrescido de multa de ofício e de juros de mora, perfazendo um crédito tributário total lançado de R$ 26.477,34.
A infração que ensejou o lançamento foi a dedução indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte � IRRF. O valor informado na DIRPF foi alterado de R$ 14.490,65 para R$ 2.326,97.
O Contribuinte impugnou o lançamento e alegou, em síntese, que não deixou de atender à intimação, conforme informado no auto de infração; que preencheu sua declaração conforme informação prestada pela fonte pagadora; que a fonte pagadora, a Secretaria Municipal de Saúde, é que deveria ser chamada a prestar esclarecimentos.
A DRJ-BELÉM/PA julgou procedente o lançamento com base , em síntese, na consideração de que o documento de fls. 09, apresentado como comprovação da retenção do imposto, está em desacordo com as orientações legais; que o documento não descreve o tipo de rendimentos e que o Contribuinte não apresentou outros elementos de prova da retenção do imposto; que a fundamentação da autuação está correta, pois o fato principal é a falta de comprovação da retenção do imposto, sendo a referência à falta de informações mero reforço.
O Contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 09/11/2009 (fls. 34) e, em 09/12/2009, interpôs o recurso voluntário de fls. 35/50, que ora se examina, e no qual reitera que sofreu a retenção do imposto. Argumenta que quando intimado, esclareceu à Receita Federal que não tinha como apresentar outro comprovante de rendimentos além daquele fornecido pela fonte pagadora; que apresenta declaração fornecida pela Secretaria Municipal da Prefeitura de Belém na qual consta demonstrativo dos rendimentos recebidos no ano de 2002. Sustenta que, comprovada a retenção do imposto, o beneficiário não pode ser supletivamente responsabilizado. Argumenta também que os documentos apresentados não podem ser desconsiderados.
É o relatório.


 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa � Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Fundamentação
Examino, inicialmente, a decadência que, embora não argüida pela defesa, por ser matéria de ordem pública, argüida de ofício pelo Conselheira Rayana Alves de Oliveira França, deve ser conhecida. 
Pois bem. A matéria foi recentemente objeto de decisão pelo Superior Tribunal de Justiça � STJ, com repercussão geral. E o Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II). 
Neste sentido, no tocante à decadência, em relação aos tributos lançados por homologação, temos como parâmetro o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Portanto, o STJ em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu que o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação.
Resumindo, nos casos em que houver pagamento antecipado e/ou imposto de renda retido na fonte, ainda que parcial, o termo inicial será contado a partir do fato gerador, na forma do § 4º do art. 150 do CTN, a saber:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado este prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se co0mprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Contudo, na hipótese de não haver antecipação do pagamento o dies a quo será contado a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173 do CTN:
Art. 173 � O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
1 � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
No caso dos autos, verifica-se que houve pagamento antecipado do imposto referente ao ano-calendário de 2002, seja porque houve imposto retido na fonte pagadora, seja porque no ajuste anual foi apurado saldo de imposto a pagar, conforme se pode verificar da cópia da DIRPF referente ao exercício de 2002, conforme consta do próprio auto de infração.fls. 12. Para que não pairem dúvidas quanto a este ponto, anoto que, além do IRRF objeto da glosa, houve retenção de mais imposto na fonte.
Assim, aplica-se ao caso o prazo previsto no art. 150, § 4º do CTN, acima reproduzido. Para o fato gerador ocorrido em 31/12/2002, o termo final para o lançamento seria, então, 31/12/2007 e, no caso, a ciência do lançamento ocorreu em 29/01/2008 (fls. 17). É forçoso concluir, portanto, pela decadência.

Conclusão
Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
2ª CÂMARA/2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo nº: 10280.000637/2008-16

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, de 22 de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda Nacional, credenciado junto à Segunda Câmara da Segunda Seção, a tomar ciência do Acórdão nº. 2201-001.734.


Brasília/DF, 10 de setembro de 2012.

Assinatura digital
Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da Segunda Câmara da Segunda Seção


Ciente, com a observação abaixo:

(  ) Apenas com Ciência
(  ) Com Recurso Especial
(  ) Com Embargos de Declaração

 
 




Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator

EDITADO EM: 10/09/2012

Participaram da sessdo: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Pedro
Paulo Pereira 2arbosa (Relator), Eduardo Tadeu Farah, Rodrigo Santos Masset Lacombe, e
Rayana Alives de Oliveira Franga. Ausente momentaneamente o Conselheiro GUSTAVO
LIAN HADDAD.

Relatorio

LUIZ OTAVIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA interpds recurso voluntario
contra acérdio da DRJ-BELEM/PA (fls. 28) que julgou procedente langamento, formalizado
por meio do auto de infragdo de fls. 11/15, para exigéncia de Imposto sobre Renda de Pessoa
Fisica — IRPF - suplementar, referente ao exercicio de 2003, no valor de R$ 10.753,34,
acrescido de multa de oficio e de juros de mora, perfazendo um crédito tributario total langado
de R$ 26.477,34.

A infra¢do que ensejou o langamento foi a deducao indevida de Imposto de
Renda Retido na Fonte — IRRF. O valor informado na DIRPF foi alterado de R$ 14.490,65
para R$ 2.326,97.

O Contribuinte impugnou o langamento e alegou, em sintese, que ndo deixou
de atender a intimagao, conforme informado no auto de infragdo; que preencheu sua declaracao
conforme informacdo prestada pela fonte pagadora; que a fonte pagadora, a Secretaria
Municipal de Saude, ¢ que deveria ser chamada a prestar esclarecimentos.

A DRJ-BELEM/PA julgou procedente o langamento com base , em sintese,
na consideragdo de que o documento de fls. 09, apresentado como comprovagdo da retencdo do
imposto, esta em desacordo com as orientagdes legais; que o documento nao descreve o tipo de
rendimentos e que o Contribuinte ndo apresentou outros elementos de prova da retengdo do
imposto; que a fundamentacdo da autuacdo estd correta, pois o fato principal ¢ a falta de
comprovagdo da reten¢do do imposto, sendo a referéncia a falta de informagdes mero reforco.

O Contribuinte tomou ciéncia da decisdo de primeira instdncia em
09/11/2009 (fls. 34) e, em 09/12/2009, interpds o recurso voluntario de fls. 35/50, que ora se
examina, ¢ no qual reitera que sofreu a retencao do imposto. Argumenta que quando intimado,
esclareceu a Receita Federal que ndo tinha como apresentar outro comprovante de rendimentos
além daquele fornecido pela fonte pagadora; que apresenta declaragao fornecida pela Secretaria
Municipal da Prefeitura de Belém na qual consta demonstrativo dos rendimentos recebidos no
ano de 2002. Sustenta que, comprovada a retengdo do imposto, o beneficiario ndo pode ser
supletivamente responsabilizado. Argumenta também que os documentos apresentados nao
podem ser desconsiderados.
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E o relatério.

Vote

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa — Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Dele conhego.

Fundamentag¢ao

Examino, inicialmente, a decadéncia que, embora ndo argiiida pela defesa,
por ser matéria de ordem publica, argiiida de oficio pelo Conselheira Rayana Alves de Oliveira
Franga, deve ser conhecida.

Pois bem. A matéria foi recentemente objeto de decisdo pelo Superior
Tribunal de Justica — STJ, com repercussdo geral. E o Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteragdo promovida pela Portaria do
Ministro da Fazenda n.° 586, de 21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer
expressa previsao no sentido de que “As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistemadtica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF” (Art. 62-A do anexo II).

Neste sentido, no tocante a decadéncia, em relagdo aos tributos langados por
homologag¢do, temos como parametro o Recurso Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-0),
julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acordao
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolugao STJ 08/2008, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I,
DO CIN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo"° “inocorre;/sem0'a constatagdo de dolo, fraude ou



simulagdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologag¢do, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obriga¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Portanto, o STJ em acérdao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC
definiu que o dies a quo do prazo qiliinqiienal da aludida regra decadencial rege-se pelo
disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia
do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
lancamento por homologacao.
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Resumindo, nos casos em que houver pagamento antecipado e/ou imposto de
renda retido na fonte, ainda que parcial, o termo inicial sera contado a partir do fato gerador, na
forma do § 4° do art. 150 do CTN, a saber:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

[--]

$ 4°Se a lei ndo fixar prazo a homologacao, sera ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado este
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se coOmprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Contudo, na hipotese de ndo haver antecipacdo do pagamento o dies a quo
sera contado a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, conforme preve o inciso I, do art. 173 do CTN:

Art. 173 — O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado;

No caso dos autos, verifica-se que houve pagamento antecipado do imposto
referente ao ano-calendario de 2002, seja porque houve imposto retido na fonte pagadora, seja
porque no ajuste anual foi apurado saldo de imposto a pagar, conforme se pode verificar da
copia da DIRPF referente ao exercicio de 2002, conforme consta do proprio auto de
infragdo.fls. 12. Para que ndo pairem davidas quanto a este ponto, anoto que, além do IRRF
objeto da glosa, houve retengdo de mais imposto na fonte.

Assim, aplica-se ao caso o prazo previsto no art. 150, § 4° do CTN, acima
reproduzido. Para o fato gerador ocorrido em 31/12/2002, o termo final para o langamento
seria, entdo, 31/12/2007 e, no caso, a ciéncia do langcamento ocorreu em 29/01/2008 (fls. 17). E
forgcoso concluir, portanto, pela decadéncia.

Conclusido

Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de dar provimento ao
recurso.

Assinatura digital
Pedro Paulo Pereira Barbosa
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TERMO DE INTIMACAO

Em cumprimento ao disposto no § 3° do art. 81 do Regimento Interno do
Consclho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial n® 256, de 22
de junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procurador (a) Representante da Fazenda
Nacional, credenciado junto a Segunda Camara da Segunda Secdo, a tomar ciéncia do Acérdao
n°. 2201-001.734.

Brasilia/DF, 10 de setembro de 2012.

Assinatura digital
Maria Helena Cotta Cardozo
Presidente da Segunda Camara da Segunda Secao

Ciente, com a observagao abaixo:

( ) Apenas com Ciéncia
( ) Com Recurso Especial
( ) Com Embargos de Declaragado



